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Tribunal Regional Federal (TRF) 
da 1 a  Região. Ao cassar a liminar, 
Joaquim Barbosa considerou pro-
cedente uma reclamação ajuizada 
pela Advocacia-geral da União 
(AGU), sob o fundamento de que 
o juiz da 8°  Vara Federal do Distri-
to Federal tomou uma decisão 
que contraria decisão anterior do 
próprio ministro do STF. No Man-
dado de Segurança no 25.845, Joa-
quim Barbosa concedeu uma li-
minar que suspende entendi-
mento do Tribunal de Contas da 
União (TCU) que possibilitava aos 
servidores daquele órgão a incor-
poração de novas parcelas de 
quintos ou décimos depois de 8 
de abril de 1998. "Nesta análise 
preliminar, parece-me que a deci-
são reclamada vai de encontro ao 
que está decidido na medida limi-
nar por mim proferida no Manda-
do de Segurança n°25.845", apon-
tou ministro. 
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ministro Joaquim Barbo- 
sa, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), suspendeu 
os efeitos de urna decisão 

judicial que dava a servidores do 
Tribunal de Justiça e do Ministé-
rio Público do Distrito Federal o 
direito de incorporar vantagens 
nos salários. O processo se refere 
aos quintos decorrentes do exer-
cício a e cargos ou funções comis-
sionadas no período compreen-
dido entre 8 de abril de 1998 e 4 
de setembro de 2001. Com  a deci-

, são do magistrado, o processo 
,:continua a tramitar para julga- 
mento do mérito, sem antecipa-
ção de benefícios. 

De autoria do Sindicato dos 
Trabalhadores do Poder Judiciário 
e do Ministério Público da União 
no Distrito Federal (Sindjus-DF), a 
ação será agora apreciada pelo 

Barbosa ressaltou que o man-
dado de segurança em questão já 
começou a ser analisado no mé-
rito pelo plenário do Supremo 
Tribunal Federal e depende de 
devolução do pedido de vista do 
presidente da corte, ministro Gil-
mar Mendes, em dezembro de 
2006. Como os assuntos são cor-
relatos, o ministro considera pru-
dente aguardar um posiciona-
mento da corte. Para o relator, há 
perigo na manutenção da deci-
são anterior, já que o pagamento 
dos quintos representará um pos-
sível prejuízo aos cofres públicos, 
caso no futuro a Justiça considere 
que os servidores não têm direito 
à incorporação. 

Duplo grau 
O coordenador-geral do Sind-

jus-DF, Roberto Policarpo, consi-
dera a decisão do ministro Joa- 
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Aposto que o 
pagamento da 
incorporação é 
apenas uma 
questão de tempo" 
Roberto Policarpo, 
coordenador-geral 
do Sindjus-DF 

quim Barbosa inócua, já que a 
decisão anterior da 8° Vara Fede-
ral ainda não havia produzido 
qualquer efeito. Segundo Poli-
carpo, as incorporações só co-
meçariam a ocorrer quando 
houvesse o julgamento do pro-
cesso em segunda instância, de-
vido à exigência do duplo grau de 
jurisdição, ou seja, na adminis-
tração pública, uma decisão ju-
dicial só vale se for confirmada 
por instância superior. De acor-
do com o sindicalista, se o TRF 
dada Região confirmar o posicio-
namento favorável, as vantagens 
poderão ser pagas. 

Na avaliação de Policarpo, o 
benefício é assegurado e já foi 
considerado legal por várias cor-
tes do Poder Judiciário, como o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
o Conselho da Justiça Federal e os 
tribunais regionais federais. "Apos-
to que o pagamento da incorpora-
ção é apenas uma questão de tem-
po", afirmou ao Correio. No STJ, a.  
incorporação foi aprovada em ja-
neiro de 2005, durante a gestão do 
ministro Edson Vidigal. Levanta-
mento da Secretaria de Recursos 
Humanos do STJ informou na 
época que a incorporação repre-
sentava impacto de 3,31% na fo-
lha de pagamento mensal da cor-
te e beneficiaria 632 servidores 
que exerceram cargos em comis-
são ou funções comissionadas en-
tre 1998 e2001. Representou uma 
despesa de R$ 995 mil a cada mês. 

En 
Criação por 
meio de MPs 

O Sindicato dos Servido-
res do Poder Judiciário e do 
Ministério Público do Dis-
trito Federal (Sindjus-DF) 
vai apresentar um recurso 
contra a decisão do ministro 
Joaquim Barbosa, do Supre-
mo Tribunal Federal (STF). 
A entidade é a autora da 
ação em que pede a incorpo-
ração de quintos na remu-
neração de vários servidores 
filiados ao sindicato que 
exerceram cargo em comis-
são e função comissionada 
de abril de 1998 a setembro 
de 2001. Nesse período, o be-
nefício foi criado e recriado 
de forma confusa por suces-
sivas Medidas Provisórias 
(MPs) posteriormente con-
vertidas em lei. 

Até hoje existe uma diver-
gência de interpretação so-
bre a validade da incorpora-
ção dessa vantagem no con-
tracheque dos servidores. 
Mas vários órgãos do Poder 
Judiciário autorizaram ad-
ministrativamente a conces-
são do benefício. Para ga-
rantir o pagamento aos ser-
vidores do Tribunal de Justi-
ça do DF e do Ministério Pú-
blico do DF, o Sindjus ingres-
sou com uma ação na 8a  Va 
ra de Fazenda Pública. Em 
sentença, o sindicato obteve 
decisão favorável que não 
entrou em vigor porque na 
administração pública há 
exigência de confirmação da 
mesma posição em grau su-
perior. Mesmo assim, o sin-
dicato vai recorrer contra a 
decisão do ministro Joaquim 
Barbosa para confirmar os 
argumentos de que o benefí-
cio é devido. 

Incorporação 

De acordo com as leis n° 
8.112/90 e n° 8.911/94, a 
cada 12 meses de 
exercício de cargo em 
comissão ou função 
comissionada, o servidor 
fazia jus à incorporação 
de um quinto do 
respectivo benefício. 


